
33 Câmara Municipal de Ribeirão Preto

(VI'EXP nª (NÉ/2021

Rnhcirâo Prem, em IS dc oulubm dc 2 2%

Para

EXMO. SR. ARTHUR LIRA

Dirigimo-nos à presença de xr pm cncnmmhar cópm .]"

rcqummwm nº 7377'202] de amorim do vereador Renako Lucololo.

s:.“ maus. subªcrtwemvrnos com proteslos de csnma & consideração.

ALES' MATIIEU MORENO

yresidcme 1" Seen—lírio

Th. m



N 007377 R hmmm,. 1.4.

*— 7
&

REQUERIMENTO AP “E ªtªs HO

EMENTA: MOÇÃO DE momsm
CONTRA A TRAMI'I'AÇÃO DA PEC
05/2021.

SEVHOR PRESIDENTE,

cmsmmwno, & Pmposía à Emenda Cousmucionm! nº os de 3021

upresenmda pero Deputado Paulo Teixeira : aum que vrsn alterar o (Imgo [BU-A dn

Consmurçãn Federal na que um da compnslçãn do Conselho Nacional do Mimslénn
Pública ((NMP) e dá outras prox idéncvas.

(UNSIDERANDO. que » pmposilum vm mpmmr & Haga uma do Wlnisreno
Púhlxcu do DISUÍÍO Federal e 'Ierrilonos (MPDFT; nu CNMP passando emão. o nnngo
MPD! r :: conconer com os“ melénw Púbhcns dos Estados para & Indica En das 3

Mgas destinadas a esse cegmcmm

RNSIDERAINDO, ainda que poderão ser nmneadm para o CNMP mmoJuizes.
quanta Minmms dos Tribunais.

( “(W DERANDO, que mribmr- a ('ànura do,» Depumdos : an Senadn
Federal rr pm» hdadt de esgulha dc mai» um rcpresenlnnle du (“Mx/IP. em vaga a ser
preenchida em regrmc du alremanc-a c. o povo dama ser preenchido por membros de



Mmlslcno Pública. independentemem: de seu lama ou posição na carreira. mediante
line escolha pelas casas parlmmnarcs.

CONSIDERANDO, que o Can'egedor Naclonal do Mmlslé o Públicº podera
pm» lr de fora da Mlmslério Público:

CONSIDERANDO. não emmcm jumnmms e nem molhos suãciemes c

mmm pm ,»: lesar ddunte .. presknle Propnslz m que fragilizar-sea de forma
slgniíícauva » am.—nm e “ degempenho du M.“.snem) Púhhcn na promºção de dircuus.
na defesa da cidadania. no combale à compçãu e em duchas outras áreas:

comsmmmuu, (! parecer nprcxcnmdo pela Dcpumdn Federal Paulo
Mugglhic» direlnmeme em plenário, com allac dn<e< gundam; da Poder Legismiw
sabre o CNMP. Parecer este. que. por sua vez. uaz profundas alterações e dum-mim
que se quer fmm disc-slides e, se xpmxadns.mmaº o próprio desenhº institucional da
Mimslcrío Público:

CONSIDERANDO. que a PEC em zmáluc ataca aspectos estruturais de
Mmsslémx Pubhcn brdbíleím & m 'ga cumlderalvelmentc a atuaçãn independcme de seu»
membms, garantia prevista pela Consnluiçãn Federal Ademms. submete u CNMP a
innuenm direta do Congm<so Nacional a impºssibilimrá & atuação do MP em defesa da
<ociedadc brasimra. especialmente nasmas que envolvammas de mamr relevância.

REQUEREMUS. bem por isso, nos lermos de BH m, paragrafo aº XI, dº
RegimentoImemo.volcsdeprolesloacontinuidwjenalmmu' ' dAPmposmnEmenda
('onsmucmnal nº 052021. por n , (os suplaexposlo>. nlicxandoáe um
Excelentíssvmus Presidentes da mar.! do; Depu dose Senadn rcdml. Anhur Lirac
Rodngu Pachcw. respedh . eme, rel: !* ndand. w “y.. abortado mlcdmmmcntc a
praceºsn leglslaúvo. p e'no Público. por suas entidades
represemmnas. seja o esmo negada pur mentar cnnlra ;;

msnlulçãu Mxmslénn pilares de auslcnmçãu dn Lstadu
Democranco de Dum-


